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PORTARIA Nº. 024/2008  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo, 
Estado do Paraná, Rolphe Éter Bianchini, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 

 
 
 I – Revogar a Portaria 006/2006 que concede ao funcionário do Quadro Efetivo 
do Legislativo Municipal, ALEXISANDRI FERREIRA, ocupante do cargo de 
Oficial Administrativo, gratificação de 50% (cinqüenta por cento) sobre seu 
vencimento básico mensal, para prestar serviços extras no horário de realização das 
sessões da Câmara Municipal. 
      
 II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
 Câmara Municipal de Ângulo, em 31 de dezembro de 2008. 
 
 
 
 
     Rolphe Éter Bianchini 
      Presidente 


